
 

Movimento Tradicionalista Gaúcho do Rio Grande do Sul 

 

 

De 

 

PORTARIA 07/2024 
 
 

 A Presidente do Movimento Tradicionalista Gaúcho – MTG/RS, de acordo com o que 

prescreve o Artigo 252, VII, do Regulamento Geral do Movimento Tradicionalista Gaúcho do Rio 

Grande do Sul, determina o que segue: 

 

a) Os narradores efetivos que estão com as suas credenciais de narrador vencidas há 

90 dias ou menos, a contar da data da presente Portaria, devem providenciar a renovação de suas 

credenciais junto ao setor de Cartões da FCG-MTG; 

b) Os narradores efetivos que estão com as suas credenciais de narrador vencidas há 

91 dias ou mais,  a contar da data da presente Portaria, estão impedidos de narrar até a efetiva 

renovação de suas credenciais, o que somente poderá ser realizado após a frequência do narrador 

no CURSO DE RECICLAGEM DE NARRADORES, cuja realização está prevista para o dia 

27/03/2024 no Salão Azul da Prefeitura Municipal de Soledade às 9h.  

c) Os narradores provisórios que deixaram suas credenciais vencerem há mais de 90 

dias, sem cumprir a obrigação que lhes é incumbida, conforme o art. 12, §3º do Regimento Interno 

do Departamento de Narradores, serão imediatamente descredenciados, ante o decurso do prazo 

de credenciamento provisório sem o devido cumprimento da exigência regulamentar para tornarem-

se credenciados efetivos, o que não acarretará prejuízo em eventual participação e ingresso em 

futura seleção de narradores; 

d) Os aspirantes a narrador que foram cadastrados por um ano, cujas credenciais foram 

renovadas por igual período, não têm direito a outro período de renovação ou novo cadastramento 

a aspirante, independente de ter havido troca de entidade ou de região tradicionalista; 

d) Ficam suspensos os credenciamentos de novos aspirantes a narrador até o dia 

08/06/2024, data em que o projeto de reforma do Regimento Interno do Departamento de 

Narradores será apreciado pelo Conselho Diretor do MTG/RS, sem prejuízo ao direito já adquirido 

pelos aspirantes a narrador credenciados até a data da presente Portaria.  

 

A  presente portaria entra em vigor na data da sua publicação 
 
 
 

Porto Alegre, 11 de março de 2024. 
 

 
 

Ilva Maria Borba Goulart 
Presidente do MTG/RS 
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